
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 11313, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a autorização para adesão
ao Programa de Gestão e Desempenho
(PGD) pela Faculdade de Filosofia e
Ciências Humanas da Universidade
Federal de Minas Gerais (FAFICH/UFMG).

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais, CONSIDERANDO

a avaliação positiva da implementação do projeto piloto do Programa de Gestão de Desempenho (PGD/UFMG), nos
termos da regulamentação interna da UFMG;

o Ofício nº 64/2025/PRORH-SPGD/UFMG, da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do PGD/UFMG;

a manifestação de interesse da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas - FAFICH/UFMG (SEI nº 4143306), nos
termos da regulamentação interna da UFMG; 

o Parecer nº 37, de 8 de maio de 2025 (SEI nº 4189460), da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do
PGD/UFMG, e

o Parecer nº 128, de 20 de outubro de 2025 (SEI nº 4662421), da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do
PGD/UFMG,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 7434, de 28 de julho de 2025.

 

Art. 2º Autorizar a adesão da FAFICH/UFMG ao PGD/UFMG, observadas as diretrizes estabelecidas na legislação
vigente e nos normativos internos da UFMG.

 

Art. 3º A implementação do PGD/UFMG nos setores da FAFICH/UFMG deverá seguir as diretrizes do Anexo I, em
conformidade com as recomendações da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do PGD/UFMG.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2025.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

 

 



ANEXO I TELETRABALHO PARCIAL PADRÃO - DEFERIMENTO

 

 

I - DIRETORIA

UORG: 742

Nome do Servidor SIAPE
DANIELA GUIMARÃES VIEIRA 1657269
DIOGO FRANÇA TOMAZ AQUINO 3216879

 

II - SECRETARIA GERAL

UORG: 743

Nome do Servidor SIAPE
CLÁUDIO DE SOUZA FARIA 1475272
HARLLEY LEONARDO GARCIA SATHLER 1662316
JARDEL MAXIMILIANO DOS SANTOS DIAS 1028007

 

III - SEÇÃO DE CONTABILIDADE

UORG: 750

Nome do Servidor SIAPE
CLÁUDIA CARMELIA VILELA 2139112
FABIANE ALVES DE SOUZA 1668532

 

IV - SETOR DE PESSOAL

UORG: 753

Nome do Servidor SIAPE
Juliana Maria de Jesus 2315135
Fernanda Luiza de Souza Freitas 2072458

 

V - SETOR DE PATRIMÔNIO

UORG: 2235

Nome do Servidor SIAPE
GLAUCIA VALVERDE CAETANO 1677556
MILENE LUCIENE FERREIRA 3347197

 

VI - SECRETARIA DO DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA

UORG: 2708

Nome do Servidor SIAPE
LÍVIA ANDRÉA FIGUEIRO DE SOUZA 2061008
MAICON ROBERTO MARTINS 2184206

 

VII - SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

UORG:  2755

Nome do Servidor SIAPE



FLÁVIA OLIVEIRA ARRUDA 1238464
GLEYCE KELLE PITANGUI VIANA 2317000

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 12/11/2025, às 11:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4727833 e o código CRC
BA5775ED.

Referência: Processo nº 23072.226338/2025-16 SEI nº 4727833
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